
H12 AOTOS:;':QOPODEQ, EXECUTIVO

DECRETO N.65M - DEI3 DE JUNflO DE1907,

Abro ao Mtnteter-ío da Justiça e Negocies InteriOres,·'·Q'·trre-d'lto,de
161:063$661, s uppl ement ar ú verba - S00001'1'08 Puhllcos - do­
exerc ic ic de 1901.

'O Presidente da.Republíca dos Estados Unidos doBl'i1zU,: íendo
ouvido previamente o Teíbunal 'de Contas, no} termos-do (lirt.70,
§;Iio, do ,regulamentoapprovadp pelo decreto n.2409,.de".23 ·de
dezembro de 1893, resolve,á vista do disposto no ar·t. 4.6. n, I, da.
1~i.11. 1617

"
de SOde, dezembro do anuo passadov.abrlrao. Miuíste­

1'10 da Justiça e Negocias Interiores o credíto de 161:06)3$661, sup­
plementar á verba - Soooo1'1'08 Publicas - do exercícío 'de :,:1907-,
paraoecorr-er ás dcspezas, deaccôrdo com a demonstrscão.junta,
com () serviço de prophylaxía .da febre amarella .am Nitheroyvn»
.íntúíto.do impedir a, invasão dessaepidcrma na, Capital.Federal ,

Rio de Janeiro, 13 dejunho de 1907, 19"d'(). Repubííea.

AFFONSO AUGUS'fO MOREIRA PENN:A.:.

Att[!l!sto Tavares de Lyra,

.Dernoneta-açâo das despezae com o serviço de prophylaxia da
febre amarenc 'em Nitheroy, no intuito de impedir a in­
vasãc dessa epidemia na Oapíüal Federa), a. contar de 15 de
abri! a 31 de dezembro de: 1907

'1 ínspec.or -de serviço -com 1: 100$ mensaes.. ....
2 Inspectores sanitarios a-900,{; cada um ... " .. ,'
6 aeademícos a 20J$ cada um:' ... ,. , " ., '" .
2 chefes de turmas a 300$ cada um ' ,

16 capatazes <t 180$cada um., 11 ••• li ••

100 trabafhadorea com diversas díarlas, alO: 100ü
mensacs, , .. , ..-_, , .. ':' , . , , , , , , . , .

Despeza mensal de 10:000$.. ".', , .

9:386$666
15:3ÔoilDoo
10:239$996
5: 120$000

24:576$000

86 :J86$66{~

150:369$328

85:333$333

236: 202$66 1
Baldo 'existente na verba-i-soccorros Públicos-c-do ex-

ercicio vigente"., , .. , .._............ 75: 139$000
--,,---

.Oredíto preciso. ~ ~' ' .. ' ~ ' 161:063$661

Primeira; Secção da Dlrectoria lia .contabüídade da Secretaria
da Justiça. e Negocios Interiores, 18 de maio de 1907.-Car'Oalhoe
Souza, director da secção, interino. - Visto - J. Bordirl-i, dírector
geral.




